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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Tribunal Pleno
RESUMO DA ATA DA 36? SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 25 DE NOVEMBRO

DE 1959

Presidente — Ministro Júlio Barata, 
Vice-Presidente, no exercício da pre
sidência. Procurador — Dr. João 
Antero de Carvalho. Secretário — 
Sr. José Barbosa de Melo Santos.
As 13 horas abriu-se a sessão pre

sentes os Srs. Ministros Caldeira Neto,; 
Antônio Carvalhal, Rômulo Cardim,: 
Oscar Saraiva, Luls Augusto França, i 
Jonas Melo de Carvalho, Télio da 1 
Costa Monteiro, Hildebrando Biságlia 1 
Maurício Lange, Starling Soares e 
Délio Maranhão, êste último convo-j 
cado. Deixaram de comparecer, por|

motivo justificado, os Srs. Ministros 
Tostes Malta e Mário Lopes Olveira.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

EXPEDIENTE
No expediente, foi lido ofício diri

gido à Presidência pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Aloísio Alves da Costa, DD. Pre
sidente do Tribunal de Contas do Es
tado de Minas Gerais, em que S. Ex9 
agradece a manifestação de pesar re
cebida por motivo do falecimento do 
Exmo. Sr. Ministro Odilon Behrens.

JULGAMENTOS ,
Processo — RO — DC — 45-59 

Relator; Ministro Júlio Barata. 
Fevisor; Ministro Délio Maranhão. 
Recurso ordinário de decisão do 

TRT da Segunda Região — Dissídio 
Coletivo.
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Recorrentes: Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários de Curi
tiba e Sindicato Emp. Transportes 
Passageiros Estado do Paraná.

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se, por unanimidade de 

votos, rejeitar a preliminar levantada! 
pelo suscitado e dar provimento par-1 
ciai ao recurso do susctantei, para1 
conceder aos motorstas um aumento 
que lhes garanta um salário de 
Cr$ 5 500,00 (cinco mil e quinhentos 
cruzeiros), mantiài quanto ao mais, 
a decisão recorrida, negado provi
mento ao recurso do suscitado.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Maurício Lange.

No decorrer da votação, chegou à 
sessão o Sr. Ministro Pires Chaves.

Advogado do suscitante: Dr. José 
Francisco Boselli.

Processo — RDC — RO — 36-59 
Relator: Ministro Antônio Carvalhal. 
Revisor: Ministro Júlio Barata. 
Revisão de dissídio coletivo — Re

curso ordinário de decsão do TRT da 
Quinta Região.

Recorrente: Indústria “Cama Pa
tente” L. Líscio S.A.

Recarrido: Sindicato dos Oficiais 
Marceneiros e Trabalhadores na In
dústria de Móveis Madeira na Cidade 
de Salvador.

Resolveu-sè negar provimento ao 
recurso, unanimem ente.

Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Maurício Lange.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Caldeira Neto.

Processo — RR-A — 2.814-58 
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agra nte: Companhia Siderúrgica 

Belgo-Mineira.
Agravado: Alberto Alves Vascon

celos.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo — RR-A — 2.990-58 

Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: The Rio de Janeiro Flour 

Mills and Graanries, Limited.
Agravados: Jorge Abraão e outros.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Não participaram do julgamento os 

Srs. Ministros Antônio Carvalhal e 
Pires Chá ves. z

Processo — RR-A — 3.012-58 
Relator: Ministro Oscar Sarava. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Ordem dos Advogados 

do Brasil — Seção de Pernambuco.
Agravado: Antônio Bezerra de Car

valho.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo — RR-A — 4.183-58 

Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Companhia Estrada de 

Ferro e Minas de São Jerônimo.
Agravado; Jorge Silveira de Ávila.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unánlmemente.
Processo — RR A — 110-59 

Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Agravo dp art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Companhia Swift do 

Brasil S.A.
Agravado: Paulo Ferreira de Faria.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 

Pires Chaves.
Processo — E-RR — 715-58

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho. ,

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Embargos opostos à ' decisão da 
Egrégia Segunda Turma.

Embargante: Manfredo Papini de 
Góis

Embargada: Banco do Brasil S.A.
Resolveu-se adiar o julgamento, em 

virtude de pedido de vista do Sr. Mi
nistro Caldeira Neto. — O Tribunal 
conheceu dos embargos, por unanimi
dade; no mérito, os Srs. Ministros Jo- 
nas Melo de Carvalho, Relator, Télio 
da Costa Monteiro. Revisor, Pires 
Chaves Délio Maranhão, Rómulo Car- 
dim, Oscar Saraiva e Maurício Lange 
os rejeitaram e os Srs. Ministros An
tônio Carvalhal, Luís Augusto França 
e Starling Soares, os receberam para 
determinra a reintegração do empre
gado, facultando ao empregador a 
conversão da mesma em indenização, 
em dôbro. e o Sr. Ministro Hildebran- 
do Biságlia para assegurar ao embar- 
gante o direito a essa indenização.

Advogado do embargante: Dr. J. Ca- 
Iheiros Bonfim.

Advogado do embargado; Dr. Luis 
Leite Correia.

Processo — RR-A — 3.332-58 
Relator: Ministro Júlio Barata. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agi vante: “Acisa” S.A. — Comér

cio e Indústria.
Agravados: Sebastião de Oliveira e 

outros.

Secretaria

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Presidiu o julrramènto o Sr. Minis
tro Caldeira Neto.

Processo — RR-a — 3.861-53 
Relator: Ministro Júlio Barata. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Companhia de Fiação e 

Tecelagem Industrial Mineira.
Agravado: Orlando Gramiani Ce

leste.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Presidiu o julgamento o Sr. Minis

tro Caldeira Neto.
Processo — RR-A — 123-59 

Relator: Ministro Júlio Barata. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Incogramar Indústrias 

Reunidas de Extração de Mármores e 
Granitos Ltda.

Agravados: Nivaldo Bueno dos San
tos e outros.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Presidiu o julgamento os Srs. Mi
nistros Caldeira Neto.

Processo — RR-A — 565-59
Relator; Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Henrique Jorge Lang.
Agravados: H. Saenger e Labora

tório- Rka Ltda.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Presidiu o julgamento o Sr. Minis

tro Caldeira Neto.
Processo — RR-A — 876-59

Relator: Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Companhia Swift do 

Brasil S A.
Agravado: Antônio Marques Si

queira.
Resolved-38 negar provimento ao 

agravo, vencido o Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Caldeira Neto.

Processo — RR-E — 356-58
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Embargos opostso à decisão da 

Egréga Terceira Turma.
Embargante: Daniel Galego Martins 

(Padaria Paris).
Embargado: João Ciciliano dos

Santos
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, ? recebê-los, para 
determinar que a M.M. JCJ julgue 
novamente os embargos, vencidos os 
Srs. Ministros Antônio Carvalhal, 
Délio Maranhão, Luís. Augusto França.

Télio da Costa Monteiro e Hildebrando 
Biságlia.

Após o julgamento deste processo 
realizou-se a 36* audiência de leituras 
e conclusões de acórdãos sob a pre
sidência do Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro, Juiz Seminário.

Em seguida, encerrou-se a sessão.
Rio, 25 de novembro de 1959. — José 

Barbosa de Mello San‘os^ Secretário, 
interino.

SEÇÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários Para o Su
premo Tribunal Federal

Entrados no dia 1 de deezmbro 
de 1959

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação <art. 3.9 j i« — Lei 
n.9 3.396):

N.9 6.633^59 (2.603-59-RR) — Re
corrente: Banco do Vaie do Paraíba 
S. A. — São Paulo— Recorrido: José 
Augusto Almeida.

N.9 6.657-59 (1,964-59-RR) _ Re
corrente; Banco Moreira Salles S. A.

— São Paulo — Recorrido: Francisco 
Duarte Filho.

N.9 6.658-59 (2.011-59-RR) — Re
correntes: Felipina TeobaWo Barbosa 
e outros — Recorrida: Tinturaria e 
Estamparia Petropolitana — Estado dQ 
Rio.

N.’ 6.659-59 (1.852-58-RR) — Re
corrente: Arlindo de Souza Imp. Ex
portadora S. 1. — São Paulo — Re
corrido: Arnaldo Trebilcock.

N.9 6.661-59 (471-59-RR) — Recor
rente. Nadir Figueiredo Ind. Com. 
S. A. — São Paulo — Recorrentes: 
Ildefonso Celestino da Silva e outros.

N.9 6.662-59 (2.125-59-RR) — Re
corrente: Aderbal Carvalho de Olivei
ra — Recorrido: Instituto Bioquímico 
Paulo Proença — Bahia.

N.9 6.672-59 (2.604-5.9-RR) _ Re
corrente: Jose Paes Recorrido: 
Condomínio Sinésio Martins Ferreira 
— São Paulo.

N.» 6.672-59 (361-59-RR) — Recor
rente: Antonio Assis Coelho — Recor
rida: St. John dei Rey Mining Com- 
pany Liimted — Minas Gerais.

N.9 6.674-59 (2.271-59-RR) — Re
corrente; Corti -e Franco r-ssüeira 
S. A. — São Paulo - Recorrido; Ro- 
milio Dadario.


